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Câmara Municipal de Peabiru
Estado do Paraná

INDICAÇÃO N.º 053/2009

Ao Plenário da Câmara Municipal de Peabiru.

Os Vereadores subscritores da presente, solicitam, na forma regimental, após ouvido o Plenário, o envio de ofício ao Senhor Prefeito Municipal, solicitando para que dentro de suas prerrogativas administrativas seja viabilizado a implantação de programas de contraturno esportivo para o público escolar municipal e em parceira com as estaduais.
JUSTIFICATIVA

A exemplo do Programa Segundo Tempo do Ministério do Esporte onde no período oposto ao que estudam as crianças e jovens tem acesso a prática esportiva e ao reforço escolar e alimentar, com o objetivo principal de colaborar para a inclusão social, bem-estar físico, promoção da saúde e desenvolvimento intelectual e humano, e assegurar o exercício da cidadania.

Gostaríamos de contar com um programa nesse sentido em nosso município para garantir um futuro melhor para nossas crianças e jovens, longe das drogas e da violência.  
 Plenário Jurceu Sakuma, 07 de julho de 2009.
	_____________________________
Jorge Leandro Delconte Ferreira
Vereador


	_______________________
Paulo Sérgio Avanço
Vereador
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